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ATOS DO PODER EX~CUTIVO 
(PJ n° 0740 de 27 de julho de 1976 

O Governador do Território Federal do Amapá, usan
d o das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18. 
ilem Il, do Decreto-Lei n° 411, de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE: 

Art. !.0 - Desi gna r o Capitão PM - Celso S®uza 
Soares, Chefe do Estado Maior da Policin Militar deste 
Tt>nitório. para exercer a cumulaliva mente, em substituição, 
a função de ComandantP G ~:ral da rderida Polícia, durante 
o impedimento do respectivo titular, eompreen:fido no pe
rlodo de 25 a 29 de julho do corrente ano. 

Art. 2.o - Revogadas as disposições em contrârio. 

Palácio do Setentrião, em Macapá, 27 de julho de 
1971>. 87.0 da República e 33.0 da Criação dv Território Fe
dPral do Amapá. 

Domício Campos de Magalhães 
Governador Substituto 

(P) nº 0741 de 29 de julho de 1976 

O Governador do Território Federal do Amapá, usan
do das atribuições que lbe são conferidas pelo artigo 18, 
item II, do Decreto-Lei nº · 411, de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE: 

Ar b. 1.0 - Designai:' Luiz Ganzaga Pereira de Souza, 
Diretor da Divisão de Admlni~traqão, símbolo 5-C ; ldimll
son Haber Sepeda, Oficial de Administração, nível 14-B; e 
José Marques Picanço, Escrevente Datilógrafo, nível 7, todos 
do Quadro de Funcionár ios do Governo deste Territór io, 
lotados na Secret aria de Administraqão e Finanças, par a, 
sob a pre~fdência do primeiro, constituírem a Comissão 
Permanente de Licita<,:ões Públicas para compras e servic,os 
diversos , que nê.o sejam de obras. 

Art 2.0 
- Designar ainda, para funcionarem como 

membros iluplentes da mencionada Comissão, os servidores 
Eeemburgo Coelho de Almeida, Chefe da Seção de Expe
diente da Secretaria de Administração e Finança$, slmbolo 
7-F e Carlos Costa de Almerda, Técnico em Contabilidad~:, 
da Tabela ele Pessoal Temporário do Governo desta Uni
dade. 

Ar t. 3.<' - Revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Setentrião, em Macapá, 29 de julho 
de 1976, 87.0 da Repúbliaa e 33.0 da Cria(jãO do Território 
Federal do Amapá. 

;\rthur Azevedo Henning 
Governador 

(?) n º 0742 de 02 de agosto de 1976 

O Governador do Território Federal do Amapá, usan
do das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, 
item I!, do Decreto-Lei nº 411, de 08 de jnneiro de 1969, 

RESOLVE: 

Art. 1.0 - Design:-~ nos termos dos art!J::os 217 e 219, 
da Lei n.0 1.711, de 28 de outubro de 1952, Luiz Gonzaga 
Pereira de Souza, Oficial de Adminlstraçiio. níve l 14·B, 
atualmente no exerd ... io dlil cargo em comissão, símbolo 5-C, 
de Diretor da Divisav de Administraqão; Raimundo Nonato 
Coelho, JllsorituráriQ, nível 10-13 e Elpídio Martel Pinheiro, 

I 
Escriturário. OO:ve l 8· A, todos do Quadro de FunaleRárloa do 
Governo deste Território, lotados na Secretaria de A-:lmi
nistração e Finanqas, para, sob a presidéncl'\ do primeiro, 
eonstituirem a Cr,m issll.o de Inquérito tncarregada de apura r 
i rregularidades administrativas ocorrídas na Garagem T er
ritorial, conforme consta dos Ofícios números 01 / 76-ST/ SEC, 

1 846/ 76-SEC e 007/76-SEGUP. 

Art. 2.0 - Revogadas as disposições em contrário . 

Palácio do Setentriiio, em MacapA, 02 de agosto de 
!976, 87.c da República e 3:3 .0 da Cr iação do Território Fe
deral do Arnap~. 

Arthur Azevedo Henuing 
Governador 

Secretaria de Obras Públicas 
Extrat o d e Instrumento Contratual 

(Artigo 54 do Decreto N.0 73.140 /73) 

Instrumento - Contrato d e Empreitada nº 
58/ 76-SO P (Processo nº 934/76-SOP). 

Partes - Governo do T erritório Feder.a l do 
Amapá e a firma A. Rod ri gues Enge nharia e Co
mércio. 

Objeto Execução dos ser viços de 
ção do prédio Medicamentos CEME da 
nesta cidade. 

Constru
SESAS, 

Prazo - O prazo conc-=dido para a conclusão 
total dos s~rviços é d e 90 (novent a) dias, consecuti
vos, a partir do 5Q dia. da dat a da assinatura do 
Contrato. 

Valor- É de Cr$ 284.195,50, valor da proposta 
apresentada pela .empreiteira, m ediante a medição 
dos serviços reahzados e a ceitos pela Secretaria de 
Obras P úblicas, em parcel as nã o infe riores a 10% 
do valor Contratual. 

Dota ção - Afl. despesas decorrentes deste Con~ 
trato, corre rã o à conta das Rendas Diversas, Pro
grama 0'1754283.148, e lemenllo de des pesa 4.1.1.0 
conf"rm e Nota de 'Empenho nº 745, emit ida em 
16.06.76. 

Fundamento do Instr:umento ·- A presente a dj u
dicação resulta da autorizaÇão do Excelentíssimo 
Senhor Governado r, que ho mologou a licitação de 
preços, levada a efeito pela Carta-Convite n.0 11 /76-
CPLOS, realizada em 14.05.76, combinado c0m o 
artigo 18, item XVII, do Decreto-Lei nº 411 , d e 
08.01.69, e tendo em vista do q~ue consta do Decre
to (N) nº 034 de 30 de outubro de 1975. 

Macapá, 28 de julho de 1976. 

Engº !V!anoel Antônio Dias 
Dirigente da ContratAnte 

Alírio Marques de Sou za Rodrigues 
Represen~ante da Emprei~eira 
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As Repartições Públicas .

1 
Territoriais deverão remeter o 
expediente des~inado à publi
cação nes te DIARIO OFICIAL 
diariamente até as 18:00 horas. 

EXPEDIENTE As Repartições Públicas 
cingir-se-ão à s assinaturas 
anuaiR rellllvadas até 23 de 
fevereiro de cada ano e às 
iniciadas, em qualquer épooa 
pelos órgãos competentes. 

IMPRENSA OFJCIAL 
...c::r-~ 

DIRETOR 
As reclamações pertinen

tes à matéria retribuída nos I 
casos de erros ou omissões, 
deverão ser formuladas por 
escrita, a Seção de Redação, 
das 9 às 12:00 horas, e das 
15:00 às 17:00 hora s, no máxi
mo até ?2 horas após a saída 
dos órgãos oficiais. 

1ranildo Trindade Pontes 
...,c;>-~ 

DIARIO OFICIAL 

A fim de possibilitar b 
remessa de valores acompa 
nhados de esclarecimentos 
quanto a sua aplicação, soli
citamos usem os interessados 
preferencialmente cheque ou 
vale . postal. 

Impresso nas Oficinas da Imprensa Oficia l 
MACAPA - T. F. AMAPA 

...c::r-~ 
ASSINATURAS 

Anual Cr$ 50,00 Os suplementos às edi
çõ&s dos órgãos oficiais só 
se fornecerã-o aos assinantes 
que as solicitarem no ato da 
assinatura: 

Os origmais deverão sei' 
datilogra[ados e autenticados, 
ressalvadas. por quem de di- ~ 
rcito rasuras e emendas. 

Semest ra l. . « 25,00 
Trimestral . « 12,50 
Númer o a vulso . . . . « 1,00 

~ O hmciouár io público fe
deral, terá um desconto ele 
10%. Para fazer jus a este 
desconto, deverá provar esta 
condição no ato da assinatura. 

Excetuadas as para o ex
terior, que serão s e m p r e 
anuais as assinaturas pod er
se-ão tomar, em qualquer 
época, por seis meses ou nm 
ano. 

«BRASÍLIA - Este Diá rio Oficial é encontrado para leitu
ra no Salão Nacional e Internacional da Imprensa da 

COO PER PRESS, no «Brasília Imperial Hotel». 

Para facilitar aos assinan- A ] m de evitar solução 
tes a verificação elo prazo de de continuidade no recebi
valid ade de suas assinaturas, mento dos jornais, devem 
na parte superior do endere- os assinantes providenciar a 
ço vão impressos os nt'1meros I respectiva renovação com 
do talão de registro o mês e antecedência mínima de trinta 

O custo de cada exemplar 
atrasado dos órgãos oficiais 
será, na "enda avulso acres
cida de Cr$ 1,00 se do mesmo 
ano, e de Cr$ 2,00 por ano 
decorrido. 

As assina tu r as vencidas 
poderão ser suspensas s0m 
a viso prévio. o ano em que [indará. t30) dias. 

Secretaria de Obras Públicas 
Estrato de :instrumento Contrat ual · 

(Artigo 54 do Decn~to N .0 73.140/ 73) 

Instrumento - Contrato de Empreitada n9 
63/ 76-SOP (Processo nº 1135/ 76-SOP). 

Pavtes - Governo do T er r itório Federal do 
Amapá e o Arquiteto Roberto Coelho Lamarão. 

Objeto - Execução dos se rviços d e elaboração 
d os projetos de arqt:litetura, estru t ural e de insta
laÇJões dos prédios destinados às sedes das Prefeitu
ras municipai s, de Amapá, Calçoene, Mazagãe e 
O iapoque. 

Pnazo - O prazo concedido para a execusão 
dos serviços é de 45 dias consecutivos, a contar 
da data da assinatura do Contrato. 

Valor - É de Cr$ 105.731,20 valor proposto 
pelo arquiteto Roberto Coelho Lemarão, mediante 

· a entrega e aceitação do anteprojeto "&O% do custo , 
total e n a entrega e aceitação do projeto definiti
vo 70% do cu sto total. 

Dotação - As despe.sas dec0rrentes deste Con- ' 
trato, correção à donta da d otação oriunda- Ren 
das Diversas, Programa 07070251.279. Categoria 
Econômica 4.1. 1.0, conforme Nota de Empenho nº 
846, emitida em 19.07.76. 

Fundamento do Instrumento A presente 
adjudicação resulta da autoriização do Excelentissimo 
Senhor Governador exarada às fls. 05 do processo 
n.0 1135/ 76-SOP, combinado com o ar t. 18, item 
XVII do Decgeto-Lei n .0 411 , de 08.10.69 , e tendo em 
vista o que constla do Decreto n.0 034 de 30.10.75. 

Macapá, 02 de agosto de 1976. 

Eng-.0 Manoel Antônio D)as 
Dirigente da Contratante 

Arqt .0 Roberto Coelho Lamarão 
Contratado 

Secretaria de Obras Públicas 
Extrato de Instr:umento Contratual 

(Art. 54 do Deereto Nº 73.140/ 73) 
Instrumento - Contrato de Emprei taGI.a glo

bal n º 61/76-SOP (Processo n.0 178/ 76-SOP). 
Part~s - Governo do Território Federal do 

Amapá e a firma Ciclotan Cons truQáo e Comércio 
Ltda. 

Objeto - · Execução dos serviços de pintura 
externa do prédio e garagem da vesidência n°. 04 
da Praça Barão do Rio Branco, nesta cidade. 

Prazo - O prazo concedido para conclusão 
total é de 20 dias consecutivos, CQntados a pa nHr 
do 5.0 dia da assinatura do Contrato . 

Va lor - É de Cr$ 10.324,00 pela execução dos 
serviços previstos pela Empreiteira . 

DotaQão - As despesas decorrentes deste 
Oontrato correrã(l à conta do Mini!1tério do Interior, 
Pvograma 07070251.279, elemento de despesa 4.1.1.0 
conforme Nota de Empenho nº 82l, emitida em 
13.07.76. 

Fundamento do Instrumento - O presente 
Contrato decorne da r.ut0rização do Excelentíssimo 
Senhor Governador, às fls. n .0 06 do Processo n°. 
178/76-SOFI, em 28.06.76, com base na informação 
de fls. n.0 04 do referido Processo e t endo em vis
ta o que ccmsta no i tem VII do artigo 8Q, capí tulo 
li, do Decreto n,0 73.140, de 09.11.73. 

Macapá, ~O de JUlho de 1976. 

Eng.0 Manoel Antônio Dias 
Dirigente da Contnatante 

Francisco Pereira do Carmo 
Representante da Empneiteira 

Secretaria de Obras Públicas 
(Ex trato de Instrumento Contratual) 
(Art. 0 54 do Decreto n .0 73.140/ 73) 

Instrumento - Contrato de· Empreitada Global 
nº 60/ 76-SOP (Processo nº 726/ 76-SOP). 

Partes - Governo do Território Federal do 
Amapá e a firma Platon - Engenharia e Comércio 
L tda. 

Objeto - Execução dos serviços de ampliação 
do prédio e reforma das salas onde funcionam os 
Laboratórios de Química, Física e Biologia do Co
légio Amapaense, nesta cidade. 

Prazo. - O prazo concedido para a conclusão 
total dos serviços é de 150 (cento e cinquenta) dias 
consecutivos, a partir do 5º dia da assinatura de). 
Contrato. 
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Valor - É de 998.338,55 valor proposto pela 
Empreiteira, mediante a medição dos serviços rea
lizados e aceitos pela Secretaria de Obras Públicas. 

Dotação - As despesas decorrentes deste Con
trato, correrão à conta dos recursos oriundos de: 
Convênio 115/ 76-MEC/ DEM, Programa Reforma -
Adaptação e Ampliação de .prédio para Ensino de 
2.0 Grau, elemento de despesa 3.1.3.2., conforme 
Nota ele Empenho nº 0, , no valor de Cr$ 82.000,60, 
emitida em 20 de julho de 1976; Convênio nº 115/ 
7~-MEC/DEM, Programa Ampliação de prédio para 
Ensino de 2º Grau, elemento de despesa 4.1.1.0., 
conforme Nota de Empenho nº 06 , no valor de 
Cr$ 438.01)0,0A, emitida em ~0.07.76 e o valor Cr$ 
478.338,55, será empenhado de acordo com os re
cursos destinados à Obra. 

Fundamenta do Instrumento O presente 
Oontrato decorre da autorização do Excelentíssimo 
Senhor Governador, que homologou a licitação de 
preços, levada a efeito pelo Edital de Tomada de 
Preçlils nº 10/ 76-CPLOS, realizada em 05.07.76, de 
acordo com o que preceitua o Artigo 18, ítem XVII, 
do Decreto-Lei nº 411/69 combinado com o Decreto 
(N) n~ 034 de 30.10.75. 

Macapá, 29 de julho de 1976 

Engº Manoel Antônio Dias 
Dirigente da Contra tante 

Engº Clarck Chades Platon 
Representante da Empreiteira 

Ministério da Educação e Cultura 

Secretaria Geral 

Centro Naoi€lnal de Educação Especial 

CONV:f:NIO N.0 19 

Terina ele Convênio que entre si celebram 
o Cel\tr0 Naeionel àe Educação Especial 
(CENESP), ÓPgão do Ministério da Educa
ção e Cultan; e a $eQnetaria da Educa~ão 
e Cultura do TerritG>rio Felienl do Amapá. 

O Cen~ro Nuional de EducaQã~ Especial, dora
var.te designado CENESP, órgão do Minis~ério da 
Educa~o e Cultura, criade pelo Decrebo nº 72.425, dt 
03/ 07/73 , ~om sede aa cidade da Rio de Janeiro, 
Estado do Rio de Janeiro, representada pela sua IDire
tlou-Geral, Profª Sarsh Gouto Cesar,:e a Secretaria 
da Et!ucati<ll e Cultura do Territt!>rio Federal de 
Alllapá, eom aede na ddade de Maoapá, Ter
riil>rte F ederal de Amapá, na <1t1alicdade de Execu
tor, e assim donavante designada, representada pelo 
seu Seeretário, Cel. Lui11 Ribeire d e Almeida, as&i
nam o p:Pestnte Termo de Convênio, subordinado 
às ~láus~t lu segllintes: 

Cláusula Primeira - O presente Termo de 
Oenvênic tem per finalidade a t!Gn0essão de assis
ttncia \éenica e ·financeira ao Execut<Dr, a ftm de 
lhe asugllrar a exel!uçie do Plano de Apliaa~ão no 
valor ti& Cr$ lHJ.OGO,OO '(cento e dez rr.il c11uzeiros), 
conforme decumento ertexo, parte integrante deste 
Termo de Convênio, para serem. aplicados D8 ma
nutenção e reequiJ!Iamento do atendime nto do Ser
viço de llldu((ação Espe·cial da Seoretal'ia da Edu
ca~, 

Cláusula Segunda - O CENESP concederá ao 
Executor recursos financeiros do Or~amento pr.ó
prio do Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educa~ão - FNDE, no valor previsto na cláusula ante
rior, consignados no ProjetG> N~ 1530.08491882.219.000, 
Assistência Técnica e/ ou Financeira aos Sistemu Es
taàuais de Ert9ino, Elementos de Despesa 3.2.7.1-08 
e 4. 3.7.2-Gl3, Empenhos n 2s U\97 e 1621 05/ 07/ 78, re
fevente ao JPr ocesso n2 90Q300/ 76. 

Cláusula Terceiva - Os recursos financeiDos 
de que trata a «láusula primeira serão consignad(j)S 
em uma parcela no valor de Cr$ 110.000,00 (cento 
e dez mil cruzeiros), e serão repassados eo Execu
tor, a pós a publica~ão em Diário Oficial. 

Cláusula Quavta - Os recursos consignados 
neste Termo de CoRvênio serAo creditados em c:en
ta vinculada específica no Banco do Bruil S/ A, 
em nome do ExecutoP, que se obr:iga a aplicá.-ltls 
dgon.Jsamente de acordo com o Plano de Apltca
~ão aprovado e cuj a alteração somente será válida 
apó& sua aprovação pelo CEN ESP e centida em 
Termo Aditivo ao presente. 

Cláusula Quinta - O Exe~utor compromete
se a: 

a ) aoaitar, como parte íntegr.ante deste Termo 
de Convêoio, os dispositivos que regem a ação do 
Governo quanto a execução, avaliação a acompa
nhamento das atividade& do Plano de Aplicação. 

b) apresentar ao CENESP, no prazo de até 30 
(trinta) dies , a eontar üa tél'mino da vigência des
te Term0 de Conv~nio, a prestaçãG de contas, em 
2 (àuas) vias, obedecendo aos ter n:los das instru
ções entregues no ato da assinatura dute Termo 
de ConvêniQ e a legislação federal específica vi
gente. 

Cláusula Sexta - Ao firmar o presente Termo 
d.e Oonvênio, as partes se ob11igam a cumprir, sem 
restnições, todas as suas Cláusulas, resultando a 
11ua denúncia pela imobservância das mesmas. No 
caso de inadimplemento por parte do Executor, 
este se obriga a dev~lver os reCUI!SOl'l recebidos e 
não aplicados ou cuja apli~açio não tenha sido 
aprovado. 

Cláusula S étima - O CENESP reserva-se o 
direito rle , em qualquer época, fiscalizar direta
mente ou mediante delegaçãa, a aplieação dos re
c:ursos concedidos e supervisionar à execução dos 
programas, obrigando-se a Entidade beneficiada a 
pnestar todos os esolaPeeimentos e informações que 
se tonnarem neoessáFias . 

Cláusula Oitava - O presente Termo d e Con
vênie terá vigêrocia a partir da data de sua J:>Ubli
caçAo, até 31/ 12/ 76. 

Cláusula Nona - Fica eleito o Foro ela Jul'lti
ça Federal - Seção Jurídica do Estado do Rto de 
Janeir0, para dil•;miD quaisquer questõu oriundas 
<ieste Termo cle Convênio ou de sua interpretação. 

El, por se acharem de acordo as partes que 
este convencionam, .fiirmaram-rio em 7 (~ete) vias 
de igual \ teo11 e forma, presl!!jn tes as testemuRhas 
que também o assinam. 

Ria de Janeiro, H de julho à e 1976 

Sarah Couto Cesar 
DiretoFa-Gera i/CENESP 

Cel. Luiz Ribeir o de Almeida 
Secretário da Educação e Cultura do Território 

Federal do Amapá. 
Testemunhas: 

Zilcla cia Paz Barl'os 
Maria IDtJlores Veras da Silva 
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Prefeitura Municipal de Macapá 

DECRETO N.0 39/ 76-GAB-PMM 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando das 
at1•ibuições que lhP. são conferidas por lei, 

DECRETA: 

A,-t, 1º - Fica prorrogàdo o vencimento da 
la. (prime~ra) prestação dos tributos · a que se refere 
o Decreto nº 29/76-GAB-PMM, de 31 de julho de 
1976, para 31 de agosto do ano em curso. 

Art. 22 - Em consequência, os e:ontribuintes 
que pagarem t odas as prestações dos pré-falados 
até 31 d e agosto do corrente ano, gozarão do be.:. 
ne Eício de 10% (dez por cent o) de desconto sobre o 
total anual, m encionado rto DeQreto n.0 32/76-GAB
PMM, de 08 de julho de 1976. 

Art. 3º -- Este Decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposiçÕI;!S 
em contrário. 

Dê-se Oiência, Registre-se e Publique-se. 

Palácio 31 de Mar9o, 27 de julho de 1976. 

Cleiton Figueiredo de Azevedo 
Prefeito Municipal 

Publicado neste Depatamento de Admin1stração 
aos 27 dias do mês de julho de 1976. 

Jacy Jansen Costa 
Resp. p/Deptº de Administraç~o 

Pref'eitura Municipal de Macapá 

Comissão Permanente de Licitações de Obras 

APROVO: 

Clelton FtgueJr edo de Azevedo 
Prefeito Municipal 

Aia da Reunião realizada em 14 de mai& de 
1976 para julgamento da Concorrência-Pública n.0 01 / 76-
CPLO: 

Aos quatorze dias do mês de maio do ano de hum 
mil novecentos e setenta e seis, às 10:00 horas, no Gabine
te da Prefeitura Municipal de Macapá , no Palácio 31 de 
Março, nesta cidade de Macapá, Território Federal de Ama
pá, reuniu-se a Comissão Permanente de Lisitações de 
Obras, designada pela Portaria n.0 005/76-GAB-PMM, de 
Governo do Município de Maeapá, consUtuída pelos senho
res: Engenheiro Rodolfo dos Santos Jua·rês, Diretor do .Ser
vlçe Municipal de Estradas de Rodagem , slmbolo 5-C, 
Ecenomista Newton Douglas Barata do.\' Santos, Diretor do 
DE-partamento de Administração, Símbolo 5-G, Arquiteto 
Antonio Duarte Brito Filho, Engenheiro Antonio àa Stlvei
ra :Barbosa,' Diretar do Departamento de Obras e VJação, 
Shnbl'llo 5-C, presidente e membras respectivamente, com 
o obj6ltlvo de receber, examinar e julgar as propostas re
ferentes ao Edital de Can.corréncia Pública n.0 01/76-CPLO, 
cujo foi publicado nesta praça, em Belém, Estado do Paríl, 
Brasília e Rio de Janeiro, conforme pr0toco!os anexos ao 
presente processo, verificam-se a pespectiva do czompareci
mento das firmas: ENPLA CON LTDA; SEPJ!'LAN; ETEL; 
INSTAL- Eng. de lRst. Ltda; NIVEL TOPOGRAFIA; 
COIDEPLAN; ETEP Ltcia; Luiz Carlos da Q:unha Arquite~ 
tos Ltda; Morrison- Knud sen Inl!ernaclonal de Engerrharla 
SA-MKI; José Rlbamar Neiva & Cla Ltda; Calculan Efl~e
'Rharia Ltda; Strutura SA; Ese. Tea. J. C. Figueiredo Ferraz 
Ltda; Toper Assessoria de Emp. Ltda; Companhia Interna
cional de Projetos clo Rto de Jaoeiro. Todavia, de todas 
essas enumeradas apenas eompareceràm duas, a aali>er: 
ETIDL- Empreendimentos Téenieos de Estradas SÃ, n este 
ato representada por seu bastante procurador Sr. Luiz 
Marcos Coêlho de Souza Araújo, Engenheiro Civil, e MKI
Morri!lon·Kpudsen Internacional de E~tgenharia SA, aqui 

representada por seu procurador Sr. Carlos Alberto Pires 
de Matos. Arquiteto. O Senhor Presidente deu inloío nos 
trabalhot efoetuando a leitura do Edit11l objeto desta con
CIOrrência, em seguida os dois rep1 <) ~entantes das firmas 
concorrentes fizeram a apresentaqào de suas respectivas 
procurações, que fora m examinadas pelos membros e acha
das conforme, após isto o Senhor Presidente solicitcu a 
apresentação do aom19rovante das cauções, cumprida essa 
formalidade, foram entregues ao senhor Presidente os vo
lumes contendo as propostas e docun' entos de qua
lifica~ão, eompreendel'lc:l.o quatro volume", um original 
e ~ r & i cópias, para caàa empresa, as qu atro bro
churas a serem examinada s p r i m e i r o, foram as 
da MKI, o membro N e w i o n Dou g I as Barata dos 
Santos, solicitou ao repruen\ante da MKI (sigla 
da Morrillon-Knudsen Internacional de Engenharia $A), a 
apresentação das cer tidões na forma do Eàita l, item ll.!í 
allnea c) «Capacidade Financeira demonstrada atra vés dos 
balanços dos :1 t:lltimos exercícios contábeiS>>. CGmo hmbém 
a apres!mtação do balanço de 1975 sendo publicado no 
Diário Oficial, no que foi atendido pelo Sr. Carlos Alberto 
Pires de Matos, comprometendo-se a enviar do Rlo de Ja
neiro até 9 pr6Jtimo dia '1.1 /05/76. Após d etalhados exam.-s 
nas documentações a Comissão declatlOU ql:le afora a s 
eertldões supra mencionadas, a Empresa &m \ ela cumpriu 
as exlgêneias contidas no Edital. Quando da assinatura na 
document.ação do MKI, o representant11 da · ETEL fez a 
observação óe qu e o OerUticade de Quitação do INPS teria 
qoue ser apresentado o original. Logo após foram distribui
dos aos membros os volumes de documentação à qualifica
ção da ETEL os exames àP.correra m normalmente sern 
nenhuma contestação. Para tanto na forma clo Edital, item 
11.4 a Comissão, por unanimidade, permitiu, a MKI, a efe· 
tivar a regulamentação de documentos com ·falhas formais, 
entre elas a 1.a via do Cel'tlficado do INP$ e a publica
ção do balanço de 1975 no Diário Oficial, muito embora a 
ETEL tenha contestado desta prerrogativa da Comissão, 
assegurada no Edital. Em seguida o representante da MKI 
falou que sua firma se compromete, se nece~sário for, a 
declarar, expressamente, que só operará junto a PMM atra-

. vés de sua Divisão de .l:"rojetos e E:onsultoria. -~ BTEL, 
através de seu representante, comentou que alguns órgãos 
públicos não permitem a contratação de serviços de con
sultoria CGm Empresas que também executem obras, o 
que é permitido nos estatutos da MKI. A Gomlssão escla 
receu que de'l'lda às peQuliaridades loeais ainda não é 
posslvel fazer distlnqão dessa ordem, · mesmo porque nilo 

· consta do Edital. Após os exames cuidados e exaustivos das 
documel'l.tações de qualificação, a Gomllsão, por consenso 
geral e com aquiescência dos concorrentes procedeu a 
abertura dos envelopes contendo as propostas du preços, 
primehro da MKI e depois da ETEL, após esses exames e 
aposição das assinaturas nos doaument&s, constatou-se que 
nos preços cotados <ila ETEL para o fornecimento de via
turas niio in clui mão-de-obra; conqu antg que nos preços 
cotados da MKI, para os mesmos serviço~ Inclui mãú-de
otilra. Para que se proceda uma análise mais detalhada nas 
propostas, o Senhor Preslde.nte suspendeu esta reunião, 
marcando novo eneontro da Comissão para a próxima se
gunda-feira dia 1 'T do corrente às 10:00 horas para conclu
são e julgamento do s resultados. 

Macapá, 14 de maio de !978. 

Rodolfo lãoe Santos Juarh 
Presidente 

Newton Douglas Barata dos Santos 
Membro 

Antonio da Silveira Bar'bosa 
Membro 

Antonio Duarte Brito Filho 
Membro 

Preco do , ·exemplar: 

Cr$ 1~00 ., 
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Prefeitura Municipal de Macapá 

Comissão de Inquérito Administrativo 

PORTARIA N. 0 184/76-GAB-PM M. 

Edital de Ci:tação 

O Senhor Presidente da Comissão de Inquérdto 
Administrativo, instituída pela Portaria n.0 184/ 76-
GAB- PMM, dE> 22 de junho de 1976, do llxmó. Sr. 
Prefeito Munidpal de Macapá, cita pelo presente 
E di tal os Senhores José Maria Isackson e José 
Lins de Azevedo, que se encontram em "lugares 
incertos, para, que no prazo de 15 (quinze) dias, a 
contar da data da publicação deste no Diário Ofi
cial, do Governo do Território Federal do Amapá, 
a comparecerem na sala de reuniões da rJeferida 
Comissão, sito o prédio anexo ao Palácio 31 de 
Março, a fim de prestarem esclarecimentos, sobre 
os fatos r>elacionados com o referido Inquér•ito 
Administra ti v o. 

Macapá, 29 de julho de 1976. 

Ei<plante Pantoja da Silva 
Presidente da CIA. 

Junta de Conciliação e Julgamento de Macapá 

Edital de Pnaça, com prazo de 20 mas 

A Doutora Juiza do Trabalho, Presidente da 
Junta de Conciliação e Julga mento{) àe Macapá. 

Faz saber a todos quantos o presente Edital 
virem, ou dele notícia tiverem que, no dia 31 de 
agosto de 1976. às 12:30 horas. na sede desta Junta , 
à Av. Duque de Caxias, se rã o levados a público 
pregão de venda e arrematação, a quem oferecer o 
maior lance s/ avaliação os bens penhorados na exe
cução movida por Francisco Gilson de Oliveira, 
contra Odeval Teixeira Lopes, bens esses encontra
dos à Rua General Rondon - Edifício Arnoud , e 
que são os seguintes: Um Prosdócimo, modelo-
0481, nº 23034, 110/220 volts, cor branca, 50/60 
ciclos, semi-novo. O qual foi avaliado em Cr$ 
2.000,00 (dois mil cruzeiros). 

lJma ge lat!lerra , marca Prosdócimo Luxo, mode
lo 0831, 110/ 220 volts, 50/ 60 ciclos, cor branca, em 
perfeito estado. O qual foi avaliado em Cr$ 800,00 
(oitocentos cruzeiros). 

Duas oonservadeiras de vidro, 110/220 volts, 
50/ 60 c:iclos, em perfeito estado. As quais foram 
avaliados , em, a mais nova em Cr $ 350,00 (trezen
ios e cincoenta cruzeiros) e a outra em Cr$ 300,00 
(trezentos cruzeiros). 

Quem pretender arrematar ditos bens cieverá 
comparecer no dia, hora e local acima mencionados, 
ficando ciente de que deverá garantir o lance com 
o sinal 00rrespondente a 20% (vinte por cel'lto) de 
seu valor. E, para que chegue ao conhecimento dos 
interessados , é pas!' r do o presente Edital, que set'á 
publicada no «Diái'iO da Justiça» e afixado no lugar 
de costume, qa seóe desta Juqta. Mac&p~, 02 de 

agosto de 19'f6. Eu, Paulo Vieira Borges (Oficial de 
J ustiça Avaliador) datilografei. E eu, Eouton Ramos 
Chefe de Secretaria, subsarevo. 

Iraoilda Câmara Corrêa 
Juiza do Trabalho 

Junta de Conciliação e Julgamento de Macapá 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

Pelo P'razo de 48 Horas 

Pelo puesente Edital ficam Notificados Ahel 
Balieiro Machado, ClaudionoP Viana David, 
Arquimino dos Sant0s Miranda e Josino Rodrigues 
de Carvalho, atualmente em lugar incerto e não 
sabido, reclamantes nos autos dos pr.ocessos nº~ 

119/ 74, 121 , 123 e 25/74, em que Construtor;a 
Marsola Ltda . é reclamada, de que tem o prazo de 
48 ( quatenta e olto) horas para falar m1 Secvetaria 
desta Junta sobre a proposta de parcelamento de 
suas dívidas em dez (lO) parcelas iguais. 

Seeretaria da J CJ de Macapá, 28 de julho de 
1976. 

Euton Ramos 
Diretor de Secretaria 

Sindicato dos Arrumadores do Territ0rio 
Federal do Amapá 

Edital de Convocação Nº 05-SATA/ 76 

Assembléia Geral Extraordinária 

Pelo presente Edital de Convocação, ficam con
vocados todos 0s associados llleste Sindicato, 
~m pleno gozo de seus direitos Sindicais, para reu
Flirem-se em Assembléia Geral Extraordin'ária no 
pr&xim~ dia 07 de agosto do oorn:nte ano, às 17 
horas em primeira convocação com o mín.imo de 
2/ 3 dos associ&dos ou às 18 horas em segunda 
convocação, com qualquer número de associados 
presentes a sede da entidade, sita a AV>. Mendonça 
Júnior, 268, nesta cidade, afim de deliberarem so
bre a seguinte ordem do dia: 

a) - Leitura, discussão e aprovação da Ata da 
Assembléia anterior. 

b) - Tratar sobre o empréstimo junto ao 
IADESIL, para ampliação da ~eóe ào Sindicato. 

c) - Tratar sobre o empréstimo junto a Con
federação, também para a ampliação da sede da 
entidade. 

Tratando-se de a ssunto de gvande importân cia 
para a classe a diretoria solicita o com parecimento 
de todos os associados. 

Macapá (Ap), 03 de agosto de Ul76. 

Man0el Mercês da Cost a 
Presidente 
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Secretaria de Segurança Pública 

Portaria n.0 0568/ 76-SEGUP 

O Secretário de Segurança Pública do Territó
do Federal do Amapá, no uso das atr~buições que 
lhe são conferidas em Lei, e t endo em vista o que 
consta do OfíciG n.0 0603/76-PMAP, de 19 Jul 7(), 

RESOLVE: 

Designar, Hélvio Ribeiro G0mes d e Oliveira , 
ocupante da função de 2.0 Ten PM (Estagiário JI), 
da Tabela de P ess;oal . 'EspeC'ialista Temporário do 
Gov~rno dest e Território, lotado nesta Secretaria , 
com exercício de !'tJias atividades no 1.0 Pelotão 
Poli cial Militar, sediado rm Mazagão, para exercer a 
função de F iscal dos atos intervenciont,stas da SUNAB, 
na conformidade do estabelecido no Decreto (E) 
n .0 022, ':ie 12 Set 75. 

Dê-se Ci2ncia e Cumpra-se. 

Gabinete do Secretári o de Segu r.ança Pública , 
em Macapá-AP, 20 de julho de 1.976 . 

José lndio Machado - Ten Cel Inf 
Secretár·io de Segurança Púb!tca 

Secretaria de Segurança Pública 

Portaria n º 0569/76-SEGUP 

O Secretário de Segurança P ública do Territó
rio Federal do Amapá, no uso das atdbuições que 
lha são co nferidas em Lei', e t endo em vista o que 
consta do Ofíaio nº .() 03/ 76-PMAP, de 19 de julho 
de 1976, 

RESOLVE: 

Design&r, J orge Teixeira Moreira, ocupante da 
função de 2º Ten. PM (Esta giário II), da Tabela de 
P essoal Especia lista Temporário do Gove rn o deste 
Território, lotado nesta Secretaria, com exercício 
de suas atividades no 2.0 Pelotão P olicial Militar, 
para exercer a função de Fiscal dos a tos intetven
cionistas da SUN AB, na conformidade do estabe
l ecido no Decr<:.to (E) n .0 022, de 12 de setembro 
de 1975. 

Dê-se Ciên cia e C um pra-se. 

Gabjnete do Secnetário de Segurança Públíoa, 
e m Macápá- AP, 20 de julho de 1976. 

José lndio Machado - Ten. Cel. Inf. 
Secret ário de Segurança Públioa 

Secretaria de Segurança Pública 

Portaria nº 0570/76-SEGUP 

O Secre tário de Segurança Pública do Territó: 
rio Federal (l,o Ama pá, no uso -das atribuições que 
lhe são conferidas em Lei, e t endo em vista o que 
consta do Oficio nº 603/ 7ô-PMAP, de 19 Jul 76 e 
Portaria n.0 0407/76-SEGUP, de 03 .Jan 75, 

RESOLVE: 

Dispensar, Jor ge Leite, ocup ante da· funçã o de 
2º Ten PM (Estagiário Il), da Tabela de Pessoal 
Especialista Temp0rário do Gov~rno deste Territó
rio, lotado nesta Secretaria, com exercício de suas 
atividades na Companhia de Policiamento do Inte-l rior, da função de Fiscal dos atos intervencionistas 
da SUNAB, visto ter sido removido do 5º Pelo tão 

1

1 
· Policial Militar para a Com panhia de Policiamento 

do Interior. 

Dê-se Ciência e Oumpra-se 

[ Gabinete do Secretário de Segurança Pública, 
em Macapá-AP, 21 qe julho de 1.976. 

J osé Índio Machado - Ten Cel Inf 
Secre tário de Segurança Pública 

-----~------------

Cruzeiro Esporte Clube 

Fundad o em 15 d e nov em bro d e 1.967 

ESTA T UTos · 

(Continuação do número anterior) 

.CapHulo - .. III 

Dos Orgãos de Deliberação, Dircçiio e Fiscalização 

Ar t. 15.0 - O Cruzeiro. Esporte Clube, exercer á sua s 
atividades ~1través dos seguintes órgãos: 

a) - Assembléia Geral dos Associados; 

b) - Conselho Deliberativo; 

c) - Diretoria; 

d) - Cons elho Fi sca l. 

Art. 1 !1.0 - A Assembléia Gera~ dos Associados é o 
órgão que tem po deres dentro da Lei des tes Estatutos pa ra 
.resolver todos os negócios sociais, tomar ,qualquer decisão, 
aprovar ou retificar tC>dos os at(\ s que interessem ao 
associado ou ao própr io C::Jube. 

. § Único - Afora as atribuições gerais, compete es-
pecificamente à Assemb léia Geral: 

a) - ele ger e distribuir os componentés dos Conse
lhos Deliberativo e Fiscal; 

b) - deliberar sobre contas e relatórios da Dinto
rla com vistas do Conselho Deliberativo. baseando-se nos 
.Parecer es do Conselho Fiscal. 

Art. 17.0 - As Assembléias Gerais poder ão ser Mag
nas, Ordinárias e E-xtraordinárias, e, serão habit ua lmente 
convocadas pelo Presidente da Diretoria. 

§ 1 ~ - As convocações para as Assembléia s Gerais serão 
feitas por qualquer meio em que fique comprovada com 
legalidade o recebimento, por parte dos &ssociados, da dita 
notificação convocaâora. 

§ 2.0 - A convocaç.<io especificará, o mais minucio
same nte possível, o~ assuntos debatidos em Assembléi a. 

§ 3.o - Vi nte por cento (20) dos associadvs quites 
poderão solleitar, por escrito, ao P r eside nte a convocação 
de Assembléia Gerais e, em caso de t·ecusa, convocá-las 
ele s mesmos, elegendo, então um P re sidente «Ha-Hc.c ». 

Art. 18°. - Quando convocadas pelo F'resiàent~ da 
Dire toria , as Assemblé ias Ger ais, quer ordinárias quel' 
Extraordinárias, deliberarão va~ldamente: 

a) - Em primeira con vocação feita com (<1: ) dias de 
antecedênda, com a presença de dois terços (2/3) de a sso
ciados; 

(Continua no próxlmg número) 


	

